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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 7.134, DE 2017 
(Do Sr. Betinho Gomes) 

 
Altera a Lei nº 9.096, de 1995 (Lei dos Partidos Políticos), a Lei nº 9.504, 
de 1997 (Lei das Eleições) e a Lei nº 4.737, de 1965, para vedar a 
celebração de coligações em eleições proporcionais, instituir cláusula de 
desempenho como requisito para obtenção do direito ao funcionamento 
parlamentar dos partidos que alcançarem patamar mínimo de votos nas 
eleições para a Câmara dos Deputados, alterar a distribuição dos 
recursos do Fundo Partidário, instituir a federação de partidos e alterar 
as regras de fidelidade partidária. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2522/2015.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o ordenamento partidário-eleitoral para 

estabelecer a proibição de que partidos políticos celebrem coligações em eleições 

proporcionais; regulamentar o inciso IV do art. 17 da Constituição Federal, 

restringindo o funcionamento parlamentar aos partidos que alcançarem votação 

mínima para a Câmara dos Deputados; criar o instituto da federação de partidos, 

impondo aos partidos federados uma atuação conjunta no curso da legislatura; 

alterar as regras de distribuição dos recursos do Fundo Partidário; alterar as regras 

de fidelidade partidária que resultam em perda de mandato; e estabelecer regras de 

transição para aplicação das novas normas. 

Art. 2º Os artigos da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, 

abaixo enumerados, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 13-A. Terão direito a funcionamento parlamentar os 

partidos políticos que obtiverem, nas eleições para a Câmara dos 

Deputados, o mínimo de 3% (três por cento) dos votos válidos, 

distribuídos em pelo menos 9 (nove) unidades da Federação, com o 

mínimo de 2% (dois por cento) dos votos válidos em cada uma destas. 

Parágrafo único. Somente os partidos políticos com 

funcionamento parlamentar terão direito a estrutura própria e funcional 

nas casas legislativas, e participarão da distribuição da parte proporcional 

dos recursos do fundo partidário, nos termos desta lei.   

“Art. 41-A. Do total do Fundo Partidário:  

I - 2% (dois por cento) serão destacados para entrega, em 

partes iguais, a todos os partidos com registro no TSE;   

II - 98% (noventa e oito por cento) serão distribuídos aos 

partidos que tenham direito ao funcionamento parlamentar, na proporção 

dos votos obtidos na última eleição geral para a Câmara dos 

Deputados.       
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Parágrafo único. Para fins de distribuição dos recursos do 

Fundo Partidário, nos termos do inciso II, serão desconsideradas as 

mudanças de filiação partidária em quaisquer hipóteses. 

 “CAPÍTULO V-A  

Da Federação de Partidos. 

“Art. 26-A. Partidos políticos com afinidade ideológica e 

programática poderão unir-se em federação, que terá os mesmos direitos 

e atribuições regimentais dos partidos nas casas legislativas e deverá 

atuar com identidade política única, resguardada a autonomia estatutária 

dos partidos que a compõem. 

§ 1º Será considerado para fins de obtenção do direito a 

funcionamento parlamentar o somatório dos votos válidos recebidos pelos 

partidos integrantes da federação nas eleições para a Câmara dos 

Deputados. 

§ 2º Poderá integrar qualquer federação o partido que 

registrar deliberação do respectivo diretório nacional nesse sentido no 

Tribunal Superior Eleitoral até a véspera do último dia do prazo para 

filiação partidária para concorrer às eleições federais, independentemente 

de alteração estatutária. 

§ 3º Após o registro a que se refere o § 2º, e até o último 

dia do prazo para a realização das convenções eleitorais, os 

convencionais dos partidos que pretenderem formar federação reunir-se-

ão para deliberar sobre os seguintes temas: 

I – escolha do presidente, que representará a federação 

no processo eleitoral; 

II – adoção de denominação própria, que poderá ser a 

junção das siglas dos partidos que a compõem; 
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III – escolha de candidatos e demais temas relativos às 

eleições, na forma da lei. 

§ 4º Após aprovada pela maioria absoluta dos integrantes 

das convenções nacionais dos partidos que a compõem, a federação será 

reproduzida no Senado Federal, na Câmara dos Deputados, nas 

Assembleias Legislativas e na Câmara Legislativa do Distrito Federal e 

terá vigência até a véspera da data inicial do prazo para a realização das 

convenções para as eleições federais subsequentes. 

§ 5º Nas Câmaras Municipais a reprodução da federação 

não será imediata, tendo início no primeiro dia do prazo para a realização 

das convenções para as eleições municipais subsequentes. 

§ 6º Os órgãos partidários nacionais que aprovaram a 

formação da federação poderão decidir pela não reprodução da federação 

nas eleições municipais até a véspera do último dia do prazo para filiação 

partidária para concorrer às respectivas eleições. 

§ 7º No caso de obtenção do direito ao funcionamento 

parlamentar pela federação, os valores referentes ao fundo partidário 

serão distribuídos de forma proporcional aos partidos integrantes 

conforme o quociente de votos válidos obtidos por cada um deles para a 

Câmara dos Deputados, e o tempo de propaganda eleitoral será 

proporcional ao número de deputados federais eleitos pela federação. 

§ 8º Qualquer partido poderá deixar a federação antes do 

término de sua vigência, por decisão do respectivo diretório nacional, o 

que implicará imediato cancelamento dos repasses do fundo partidário e 

impedimento do acesso gratuito partidário e eleitoral ao rádio e à 

televisão, os quais serão redistribuídos proporcionalmente entre todos os 

partidos com funcionamento parlamentar. 

 “Art. 22-A. O detentor de mandato eletivo ou o suplente, 

inclusive o detentor de cargo de Vice-Presidente, de Vice-Governador ou 

de Vice-Prefeito, que se desfiliar do partido político pelo qual foi eleito 



5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7341 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7134/2017 

perderá o mandato ou a suplência, salvo nos casos de mudança 

substancial ou desvio reiterado do programa partidário ou de grave 

discriminação política pessoal. 

Parágrafo único. Ao eleito por partido sem direito a 

funcionamento parlamentar é assegurado o mandato e facultada a 

filiação, sem perda do mandato, a outro partido que tenha direito ao 

funcionamento parlamentar, não sendo essa filiação considerada para fins 

de distribuição dos recursos do fundo partidário e de acesso gratuito ao 

tempo de rádio e televisão.” (NR) 

Art. 3º Os artigos da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, 

abaixo enumerados, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 6º É vedada a formação de coligações partidárias 

para a disputa de eleições proporcionais, e facultado aos partidos 

políticos, dentro da mesma circunscrição, celebrar coligações para 

eleições majoritárias.   

................................................................................ 

§ 2º Na propaganda para eleição majoritária, a coligação 

usará, obrigatoriamente, sob sua denominação, as legendas de todos os 

partidos que a integram. 

........................................................................(NR)” 

Art. 10.  Cada partido poderá registrar candidatos para a 

Câmara dos Deputados, a Câmara Legislativa, as Assembleias 

Legislativas e as Câmaras Municipais no total de até 110% (cento e dez 

por cento) do número de lugares a preencher. 

................................................................................. 

§ 3º Do número de vagas resultante das regras previstas 

neste artigo, cada partido preencherá o mínimo de 30% (trinta por cento) 

e o máximo de 70% (setenta por cento) para candidaturas de cada sexo.   
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...........................................................................(NR)” 

“Art. 15. ..................................................................... 

..................................................................................... 

§ 3º Os candidatos de coligações, nas eleições 

majoritárias, serão registrados com o número de legenda do respectivo 

partido.  (NR)” 

“Art. 16-A. .................................................................. 

Parágrafo único.  O cômputo, para o respectivo partido, 

dos votos atribuídos ao candidato cujo registro esteja sub judice no dia da 

eleição fica condicionado ao deferimento do registro do candidato.  (NR)” 

“Art. 46. ....................................................................... 

..................................................................................... 

II - nas eleições proporcionais, os debates deverão ser 

organizados de modo que assegurem a presença de número equivalente 

de candidatos de todos os partidos a um mesmo cargo eletivo, podendo 

desdobrar-se em mais de um dia; 

................................................................................... 

§ 5º Para os debates que se realizarem no primeiro turno 

das eleições, serão consideradas aprovadas as regras que obtiverem a 

concordância de pelo menos 2/3 (dois terços) dos candidatos aptos, no 

caso de eleição majoritária, e de pelo menos 2/3 (dois terços) dos partidos 

com candidatos aptos, no caso de eleição proporcional.        (NR)” 

“Art. 47. .................................................................... 

.................................................................................... 

§ 2º ............................................................................. 
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I-90% (noventa por cento) distribuídos entre os partidos 

que tenham direito ao funcionamento parlamentar, proporcionalmente ao 

número de representantes na Câmara dos Deputados, considerados, no 

caso de coligação para eleições majoritárias, o resultado da soma do 

número de representantes dos seis maiores partidos que a integrem. 

...........................................................................(NR)” 

Art. 4º Os artigos da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código 

Eleitoral) abaixo enumerados, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 105. É vedada a coligação de dois ou mais partidos 

para a disputa de eleições proporcionais. 

................................................................................. 

§ 2º Cada partido indicará em Convenção os seus 

candidatos e promoverá o registro perante a Justiça Eleitoral. (NR)” 

“Art. 107. Determina-se para cada Partido o quociente 

partidário, dividindo-se pelo quociente eleitoral o número de votos válidos 

dados sob a mesma legenda, desprezada a fração. (NR)” 

Art. 108.  Estarão eleitos, entre os candidatos registrados 

por um partido, que tenham obtido votos em número igual ou superior a 

10% (dez por cento) do quociente eleitoral, tantos quantos o respectivo 

quociente partidário indicar, na ordem da votação nominal que cada um 

tenha recebido. 

........................................................................(NR)” 

Art. 109.  ................................................................. 

I - dividir-se-á o número de votos válidos atribuídos a cada 

partido pelo número de lugares definido para o partido pelo cálculo do 

quociente partidário do art. 107, mais um, cabendo ao partido que 

apresentar a maior média um dos lugares a preencher, desde que tenha 

candidato que atenda à exigência de votação nominal mínima;   
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................................................................................ 

III - quando não houver mais partidos com candidatos que 

atendam às duas exigências do inciso I, as cadeiras serão distribuídas 

aos partidos que apresentem as maiores médias.   

§ 1º O preenchimento dos lugares com que cada partido 

for contemplado far-se-á segundo a ordem de votação recebida por seus 

candidatos.   

§ 2º Somente poderão concorrer à distribuição dos 

lugares os partidos que tiverem obtido quociente eleitoral.   (NR)” 

Art. 111. Se nenhum Partido alcançar o quociente 

eleitoral, considerar-se-ão eleitos, até serem preenchidos todos os 

lugares, os candidatos mais votados. (NR)” 

Art. 5º O disposto no caput do artigo 13-A e no artigo 41-A da Lei nº 

9.096, de 1995, e no art. 6º da Lei nº 9.504, de 1997, não terão eficácia imediata, 

sendo aplicáveis as seguintes regras de transição:    

§ 1º Terão direito ao funcionamento parlamentar os 

partidos políticos que obtiverem, nas eleições para a Câmara dos 

Deputados, em 2018, o mínimo de 2% (dois por cento) dos votos válidos, 

distribuídos em pelos menos 9 (nove) unidades da Federação, com o 

mínimo de 2% (dois por cento) dos votos válidos em cada uma destas. 

§ 2º A vedação à celebração de coligações nas eleições 

proporcionais aplicar-se-á somente a partir das eleições de 2020.  

§ 3º Até o prazo estabelecido no § 2º, as coligações para 

disputa de eleições proporcionais serão equiparadas aos partidos 

políticos para fins de aplicação das regras do sistema eleitoral e 

distribuição do tempo de propaganda eleitoral gratuita.   



9 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7341 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7134/2017 

§ 4º Para fins de distribuição de recursos do Fundo 

Partidário durante a legislatura imediatamente seguinte às eleições de 

2018, aplicar-se-ão as seguintes regras:  

I - Do total do Fundo Partidário:   

a) 3% (três por cento) serão destacados para entrega, em 

partes iguais, a todos os partidos que atendam aos requisitos 

constitucionais de acesso aos recursos do Fundo Partidário; e   

b) 97% (noventa e sete por cento) serão distribuídos aos 

partidos com funcionamento parlamentar, nos termos do § 1º, na 

proporção dos votos obtidos na eleição para a Câmara dos Deputados. 

Art. 6º Ficam revogados os incisos I e II do art. 10 da Lei nº 9.504, 

de 1997 (Lei das Eleições), e o § 1º do art. 105 da Lei nº 4.737, de 1965 (Código 

Eleitoral).   

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A presente proposição trata de um dos eixos fundamentais da 

Reforma Política: o sistema partidário. 

Integra esse relevante pilar da reforma política matérias como a 

cláusula de desempenho, a proibição de coligações em eleições proporcionais, 

restrições ao uso de recursos do Fundo Partidário e do direito de antena, a criação 

da federação de partidos, além de regras relativas à fidelidade partidária. 

Evidentemente, a presente proposição prevê um período de transição para a 

completa aplicação das novas regras. 

De plano, convém tratar da questão concernente à espécie 

normativa escolhida – projeto de lei ordinária - para veicular os temas citados. 

Desse modo, convém registrar que o Senado Federal optou por 

tratar dessa temática por meio de Proposta de Emenda à Constituição, e aprovou a 

PEC nº 36/2016 (que aqui na Câmara dos Deputados tramita com o nº 282/2016). 
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A presente proposição, tanto quanto possível, reproduz o texto 

do Senado, todavia por meio de projeto de lei ordinária, com as inevitáveis 

adaptações. Foi, portanto, necessário, promover alterações na Lei nº 9.096/1995 

(Lei dos Partidos), na Lei nº 9.504/1997 (Lei das Eleições) e na Lei nº 4.737/1965 

(Código Eleitoral) para reproduzir os mesmos efeitos da proposta (PEC) aprovada 

no Senado Federal. 

A opção do Senado Federal pela utilização da PEC foi, 

possivelmente, motivada pela intenção de se superar decisões do Supremo Tribunal 

Federal (STF), como a que, em 2006, declarou a inconstitucionalidade da cláusula 

de desempenho de 5% dos votos nacionais para a eleição da Câmara dos 

Deputados.  

A nosso ver, essa decisão do Supremo Tribunal Federal foi tomada 

em um contexto completamente distinto do que ora vivenciamos. Temos hoje no 

Brasil um quadro de “hiperpartidarismo” que compromete a funcionalidade do 

Parlamento, e que se mostra nocivo à governabilidade e, em última análise, à 

própria democracia. Certamente, o Supremo Tribunal Federal revisitará a matéria 

sob outra ótica, inclusive distanciando-se da premissa equivocada de que os 

pequenos partidos estão necessariamente associados à representação das 

minorias. 

O certo é que não se mostra mais aceitável que legendas com 

pouca ou nenhuma expressividade eleitoral recebam montantes significativos de 

recursos públicos. É essencial que haja maiores restrições à utilização desses 

recursos. Como estamos no âmbito da legislação ordinária, não será possível 

suprimir por completo os recursos do Fundo Partidário aos partidos inexpressivos, 

mas é viável uma redução. 

Como já dito, o conteúdo ora proposto é análogo ao que aprovado 

no Senado. Em síntese, somente os partidos que alcançarem 3% (três por cento) 

dos votos válidos na eleição para a Câmara dos Deputados, distribuídos em pelo 

menos 9 (nove) unidades da Federação, é que teriam direito a funcionamento 

parlamentar.  Vale ressaltar que o patamar mínimo de votos ora exigido corresponde 

a pouco mais da metade (60%) do que fixado pela norma considerada 
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inconstitucional pelo STF (que era de 5%). Além disso, propomos que o novo 

patamar seja alcançado em um terço das unidades da Federação (nove), e não 

quatorze, como aprovou o Senado. 

No tocante à distribuição dos recursos do Fundo Partidário, tal como 

exigida pela Constituição Federal, os partidos com registro no Tribunal Superior 

Eleitoral (TSE) têm direito assegurado ao recebimento de parcelas desse Fundo. O 

que ora se propõe é que seja dividido igualitariamente entre todos os partidos com 

registro no TSE o equivalente a 2% (dois por cento) do Fundo, o que representa o 

dobro do que previsto no modelo considerado inconstitucional pelo STF, em 2006. 

Os restantes 98% (noventa e oito por cento) seriam distribuídos proporcionalmente 

aos votos obtidos na eleição para a Câmara dos Deputados, entre as legendas com 

direito a funcionamento parlamentar. 

Cumpre registrar que a proposta prevê um período de transição 

após sua aprovação. Durante a primeira eleição, os percentuais de distribuição 

igualitária e proporcional seriam de 3% e 97%, respectivamente. 

Insistimos que a proposta traz percentuais razoáveis, dentro das 

possibilidades de financiamento do Estado brasileiro, e ressalte-se, superiores em 

pelo menos o dobro (na parte igualitária) ao que declarado inconstitucional pelo STF, 

em 2006. 

O que se busca com as medidas ora propostas é que o Estado 

possa financiar agremiações autênticas, assim entendidas aquelas que se ancoram 

em parcela razoável da população. Essa é a lógica constitucional. 

Ressalte-se, ainda, que a cláusula de desempenho proposta não 

pode ser considerada excessivamente gravosa, comprometedora do 

pluripartidarismo ou discriminatória (supostamente por admitir partidos “de primeira e 

segunda classes”). Observe-se que não se está vedando o acesso ao Parlamento, 

mas tão-somente restringindo-se a concessão de estruturas administrativas e 

legislativas que visem a igualar situações claramente desiguais. Muito mais gravoso 

seria impedir o próprio acesso dos eleitos sob as regras vigentes. A mera limitação 

administrativa dos partidos no âmbito interno da Câmara dos Deputados se funda, a 

rigor, no tratamento desigual conferido a situações desiguais. 
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Convém destacar, ainda, que a solução proposta vem acompanhada 

(o que não era o caso do modelo anterior, declarado inconstitucional pelo STF) de 

uma alternativa política para os partidos que eventualmente não alcançarem o 

patamar mínimo de votos exigido. Referimo-nos à possibilidade de união dos 

partidos em federações. Esse novel instituto terá importante papel no novo desenho 

institucional. Registre-se que em uma federação de partidos, cada integrante terá 

preservada sua identidade. 

De acordo com as regras ora propostas, as federações deverão 

manter-se em funcionamento no curso da legislatura como se fosse um único partido 

por mais de três anos (ao contrário da lógica exclusivamente eleitoral das 

coligações). No caso de eventual desligamento de um partido antes desse período, 

este perderá o funcionamento parlamentar nas Casas legislativas em que tenha 

representantes. 

Feitas essas considerações, passamos a fundamentar a pertinência 

de tratamento das demais matérias pela via da legislação ordinária. 

No que concerne à fidelidade partidária, é certo que essa temática 

não suscita maiores controvérsias sobre a adequação da legislação ordinária para 

sua devida regulamentação.  

Com relação ao mérito, a proposta restaura a obrigatoriedade da 

fidelidade partidária para todos os cargos eletivos, sejam proporcionais ou 

majoritários, sem a exceção (“justa causa”) de migração para partidos novos. Aliás, 

essa cláusula (inserida via resolução do TSE) acabou tendo um efeito “colateral” 

indesejado de estímulo à criação de novas legendas. 

No tocante à essência das matérias aqui tratadas, nelas não 

identificamos natureza constitucional. Portanto, não vemos razão para tratá-las na 

Carta da República. Aliás, sequer seria recomendável proceder dessa forma, uma 

vez que qualquer alteração demandaria novas alterações constitucionais, com todas 

as dificuldades ínsitas ao processo legislativo próprio das Emendas. 
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Com relação à vedação da celebração das coligações partidárias em 

eleições proporcionais, cumpre-nos fundamentar com mais vagar a possibilidade de 

propô-la mediante projeto de lei. 

Somos de clara opinião pela desnecessidade de viabilizar essa 

proposta pela via da Emenda à Constituição. Dizemos, com ênfase, é bastante 

vedar a celebração de coligações pela via da legislação ordinária. 

Os que defendem a tese de que a proibição de coligações em 

eleições proporcionais somente poderia ser veiculada por meio de Proposta de 

Emenda à Constituição (PEC), o fazem, em geral, em virtude da aprovação da 

Emenda Constitucional (EC) nº 52, de 2006, que supostamente teria 

“constitucionalizado” a matéria referente a “coligações partidárias”. 

Na verdade, a EC nº 52/2006, que garante ampla liberdade aos 

partidos políticos na composição de coligações, foi uma reação do Poder Legislativo 

à decisão do Tribunal Superior Eleitoral (TSE)1 que impôs (via Resolução) o regime 

de “verticalização das coligações partidárias em âmbito nacional”. 

Daí exsurge o entendimento - equivocado, a nosso ver -, de que as 

coligações partidárias restariam, a partir de então, protegidas pela Constituição. 

Parece-nos claro que o alvo da EC nº 52/2006 eram as coligações 

majoritárias, e não as proporcionais. Ressalte-se que a ampla liberdade de se 

celebrar coligações em pleitos majoritários continuará intacta, tal como pretende o 

comando constitucional. O conceito é simples: haverá a mais ampla liberdade para 

que os partidos celebrem coligações, dentre as modalidades admitidas em lei. 

É esse o entendimento de MENDES e BRANCO, em sua obra Curso 

de Direito Constitucional2: 

[...] não convence o argumento segundo o qual as coligações 

estariam protegidas pelo texto constitucional. A Emenda Constitucional 

nº 52 decorreu de um natural processo de diálogo institucional entre os 

Poderes, desencadeado pela decisão da Justiça Eleitoral sobre o tema 

                                                      
1 TSE – Res. Nº 20.993/2002; CTA nº 715/2002. 
2 MENDES, Gilmar Ferreira e BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Curso de Direito Constitucional. 10ª Ed. São 
Paulo: Saraiva, 2015. p.797. 
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específico da verticalização das coligações. Então veio a posterior reação 

legislativa do Congresso Nacional, o qual fez questão, com uma clara e 

articulada opção política, de fixar no texto constitucional, mediante 

emenda, a autonomia partidária para formação de coligações, “sem 

obrigatoriedade de vinculação entre as candidaturas em âmbito nacional, 

estadual, distrital ou municipal. [...] 

Assim, consideramos superada essa suposta limitação formal de 

que a vedação para celebrar coligações em eleições proporcionais somente possa 

ser feita mediante PEC. Sem dúvida, a lei ordinária é espécie normativa idônea a 

veicular a matéria. 

Ademais, é bom registrar que não são poucas as manifestações do 

Supremo Tribunal Federal (STF) quanto ao mal que as coligações proporcionais 

produzem ao sistema político brasileiro. Nesse contexto, quando do julgamento no 

STF sobre o caso relativo ao preenchimento da vaga de suplência na Câmara dos 

Deputados (se cabia ao partido ou à coligação), o ministro Gilmar Mendes qualificou 

de exótico o sistema proporcional de listas abertas, associado à possibilidade de 

coligações”. E acrescentou: estão em “processo de inconstitucionalização”. 

Mais recentemente, o ministro Roberto Barroso, quando do 

julgamento sobre a participação de pequenos partidos nos debates eleitorais 

transmitidos pela televisão, afirmou, referindo-se à incoerência programática das 

coligações proporcionais: “vota-se em candidato pró-aborto e elege-se pastor”. 

A doutrina da ciência política é praticamente unânime quanto à 

inconveniência da aplicação das coligações às eleições proporcionais. É o que diz, 

há bastante tempo, Giusti Tavares3: 

[Enfim], alianças eleitorais interpartidárias em eleições legislativas 

proporcionais obscurecem e, no limite, fazem desaparecer a identidade e 

o alinhamento dos partidos no Parlamento. Portanto, inconsistente 

com a lógica da representação proporcional, as coligações 

interpartidárias eleitorais devem ser proibidas pela legislação em regimes 

proporcionais. 

                                                      
3 TAVARES, José Antônio Giusti. Reforma Política e Retrocesso Democrático: agenda para reformas pontuais no 
sistema eleitoral e partidário brasileiro. Porto Alegre: Mercado Aberto, 1998, p. 164-167. 
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Wanderley Guilherme dos Santos4 também já se manifestou sobre o 

tema. Disse o ilustre cientista político: 

O fascínio das coligações explica-se de forma bastante simples: 

todos os partidos ganhavam, embora uns mais do que outros, além de 

praticamente assegurarem aos pequenos partidos uma representação que 

de outro modo seria extremamente duvidosa se ser obtida. O resultado 

desse arranjo eleitoral ao logo tempo, porém foi extremamente 

negativo para o sistema partidário. 

Pois bem, está mais do que nítida a percepção do mal que 

produzem ao nosso sistema partidário-eleitoral as coligações proporcionais. 

Objetivamente, citamos alguns dos problemas por elas causados: i) 

Incompatibilidade com sistema proporcional de listas abertas; ii) natureza efêmera, 

de caráter puramente eleitoral, sem conteúdo ideológico consistente; iii) 

agravamento da fragmentação partidária, permitindo a eleição de candidatos filiados 

a diversas legendas, que, ao chegar ao Parlamento, são livres para atuar de forma 

descompromissada em relação aos valores que os elegeram; iv) favorecimento à 

proliferação de partidos. 

Todos esses problemas, além de outros, representam uma quase 

“fraude” à vontade do eleitor. 

 No tocante à técnica legislativa utilizada, esclarecemos que, além 

de vedar, expressamente, a possibilidade de celebração de coligações partidárias 

em eleições proporcionais, também suprimimos todas as referências às coligações, 

nos diversos dispositivos da Lei das Eleições e do Código Eleitoral. 

Cabe, ainda, menção às regras de transição previstas na PEC do 

Senado Federal, e aqui também contempladas. 

É certo que a proposição ora apresentada modifica 

substancialmente o sistema partidário brasileiro, e, embora inadiável, não poderia 

fazê-lo de modo brusco. Ainda que estejam previstos institutos com vigência 

imediata, como a federação de partidos, é importante conferir certo prazo para 

acomodação das forças políticas. Isso é mais do que necessário, é saudável. 

                                                      
4 SANTOS, Wanderley Guilherme dos. Crise e Castigo: partidos e generais na política brasileira. São Paulo: 
Vértice/ Rio de Janeiro: Iuperj, 1987, p. 110-111. 
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Nesse contexto, a vedação da celebração de coligações em eleições 

proporcionais somente teria eficácia na primeira eleição após 2018. Além disso, o 

percentual mínimo de votos (3% dos votos válidos na eleição para a Câmara dos 

Deputados) previsto na cláusula de desempenho somente seria aplicado após um 

patamar intermediário, de 2%. 

Feitas todas essas detalhadas análises técnicas, propomos, ao final, 

como um desafio a todos os Parlamentares e à sociedade brasileira as seguintes 

reflexões: de que forma a Constituição da República seria melhor homenageada: 

pelo quadro partidário caótico e fragmentado, suportado pelo sofisma de que são os 

pequenos partidos os legítimos e exclusivos representantes das minorias; ou por um 

modelo racional, equilibrado, que respeita os postulados do pluripartidarismo, mas 

que também está atento à necessária funcionalidade do Parlamento e aos 

parâmetros de governabilidade? Será que devemos nos manter acorrentados a 

premissas equivocadas e que já se mostraram danosas à própria democracia? 

Por fim, na certeza de que a presente proposição aperfeiçoa a 

democracia brasileira, e convictos de que podemos fazê-lo pela via da legislação 

ordinária, conclamamos todos os Parlamentares a dar esse ousado passo rumo a 

um País melhor. Afinal, é responsabilidade de todos os envolvidos no processo 

político contribuir para tal aperfeiçoamento. 

 

Sala das Sessões, em  15  de  março  de 2017. 

 
 

Deputado BETINHO GOMES 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
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Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

..................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DOS PARTIDOS POLÍTICOS 

 

Art. 17. É livre a criação, fusão, incorporação e extinção de partidos políticos, 

resguardados a soberania nacional, o regime democrático, o pluripartidarismo, os direitos 

fundamentais da pessoa humana e observados os seguintes preceitos:  

I - caráter nacional;  

II - proibição de recebimento de recursos financeiros de entidade ou governo 

estrangeiros ou de subordinação a estes;  

III - prestação de contas à Justiça Eleitoral;  

IV - funcionamento parlamentar de acordo com a lei.  

§ 1º É assegurada aos partidos políticos autonomia para definir sua estrutura 

interna, organização e funcionamento e para adotar os critérios de escolha e o regime de suas 

coligações eleitorais, sem obrigatoriedade de vinculação entre as candidaturas em âmbito 

nacional, estadual, distrital ou municipal, devendo seus estatutos estabelecer normas de 

disciplina e fidelidade partidária. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 52, de 

2006) 

§ 2º Os partidos políticos, após adquirirem personalidade jurídica, na forma da lei 

civil, registrarão seus estatutos no Tribunal Superior Eleitoral.  

§ 3º Os partidos políticos têm direito a recursos do fundo partidário e acesso 

gratuito ao rádio e à televisão, na forma da lei.  

§ 4º É vedada a utilização pelos partidos políticos de organização paramilitar.  

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

 

CAPÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA 

 

Art. 18.  A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil 

compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos 

termos desta Constituição.  

§ 1º Brasília é a Capital Federal.  

§ 2º Os Territórios Federais integram a União, e sua criação, transformação em 

Estado ou reintegração ao Estado de origem serão reguladas em lei complementar.  

§ 3º Os Estados podem incorporar-se entre si, subdividir-se ou desmembrar-se 

para se anexarem a outros, ou formarem novos Estados ou Territórios Federais, mediante 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=541400&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=541400&PalavrasDestaque=


18 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7341 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7134/2017 

aprovação da população diretamente interessada, através de plebiscito, e do Congresso 

Nacional, por lei complementar.  

§ 4º A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Municípios, far-

se-ão por lei estadual, dentro do período determinado por lei complementar federal, e 

dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito, às populações dos Municípios 

envolvidos, após divulgação dos Estudos de Viabilidade Municipal, apresentados e 

publicados na forma da lei. (Parágrafo com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 15, de 1996)  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 52, DE 2006 
 

Dá nova redação ao § 1º do art. 17 da 

Constituição Federal para disciplinar as 

coligações eleitorais.  

  

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, 

nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 

constitucional:  

 

Art. 1º O § 1º do art. 17 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte 

redação:  

 

"Art. 17. ..........................................................................................................  

 

§ 1º É assegurada aos partidos políticos autonomia para definir sua estrutura 

interna, organização e funcionamento e para adotar os critérios de escolha e 

o regime de suas coligações eleitorais, sem obrigatoriedade de vinculação 

entre as candidaturas em âmbito nacional, estadual, distrital ou municipal, 

devendo seus estatutos estabelecer normas de disciplina e fidelidade 

partidária. 

..............................................................................................................." (NR) 

 

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação, 

aplicando-se às eleições que ocorrerão no ano de 2002.  

 

Brasília, em 8 de março de 2006.  

 

Mesa da Câmara dos Deputados Mesa do Senado Federal 

 

Deputado Aldo Rebelo                                   Senador Renan Calheiros 

Presidente                                                       Presidente 

 

Deputado José Thomaz Nonô                         Senador Tião Viana 

1º Vice-Presidente                                          1º Vice-Presidente 

 

Deputado Ciro Nogueira                                 Senador Antero Paes de Barros 

2º Vice-Presidente                                          2º Vice-Presidente 

 

Deputado Inocêncio Oliveira                          Senador Efraim Morais 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=369745&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=369745&PalavrasDestaque=
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1º Secretário                                                    1º Secretário 

 

Deputado Nilton Capixaba                              Senador João Alberto Souza 

2º Secretário                                                    2º Secretário 

 

Deputado João Caldas                                     Senador Paulo Octávio 

4º Secretário                                                    3º Secretário 

 

                                                                                            Senador Eduardo Siqueira Campos 

                                                                                            4º Secretário 

 

 

LEI Nº 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995 
 

Dispõe sobre partidos políticos, regulamenta 

os arts. 17 e 14, § 3º, inciso V, da Constituição 

Federal. 
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DOS PARTIDOS POLÍTICOS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO FUNCIONAMENTO PARLAMENTAR 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 13. (Declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo 

Tribunal Federal, pela ADIN nº 1.351-3 e ADIN nº 1.354-8, publicadas no DOU de 18/12/2006, p. 

1)  

 

CAPÍTULO III 

DO PROGRAMA E DO ESTATUTO 

 

Art. 14. Observadas as disposições constitucionais e as desta Lei, o partido é livre 

para fixar, em seu programa, seus objetivos políticos e para estabelecer, em seu estatuto, a sua 

estrutura interna, organização e funcionamento.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA FILIAÇÃO PARTIDÁRIA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 22. O cancelamento imediato da filiação partidária verifica-se nos casos de:  

I - morte;  

II - perda dos direitos políticos;  

http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1351&processo=1351
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1354&processo=1354
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III - expulsão;  

IV - outras formas previstas no estatuto, com comunicação obrigatória ao atingido 

no prazo de quarenta e oito horas da decisão;  

V - filiação a outro partido, desde que a pessoa comunique o fato ao juiz da 

respectiva Zona Eleitoral. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

Parágrafo único. Havendo coexistência de filiações partidárias, prevalecerá a mais 

recente, devendo a Justiça Eleitoral determinar o cancelamento das demais. (Parágrafo único 

com redação dada pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

 

Art. 22-A. Perderá o mandato o detentor de cargo eletivo que se desfiliar, sem 

justa causa, do partido pelo qual foi eleito. 

Parágrafo único. Consideram-se justa causa para a desfiliação partidária somente 

as seguintes hipóteses: 

I - mudança substancial ou desvio reiterado do programa partidário; 

II - grave discriminação política pessoal; e 

III - mudança de partido efetuada durante o período de trinta dias que antecede o 

prazo de filiação exigido em lei para concorrer à eleição, majoritária ou proporcional, ao 

término do mandato vigente. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

 

CAPÍTULO V 

DA FIDELIDADE E DA DISCIPLINA PARTIDÁRIAS 

 

Art. 23. A responsabilidade por violação dos deveres partidários deve ser apurada 

e punida pelo competente órgão, na conformidade do que disponha o estatuto de cada partido.  

§ 1º Filiado algum pode sofrer medida disciplinar ou punição por conduta que não 

esteja tipificada no estatuto do partido político.  

§ 2º Ao acusado é assegurado amplo direito de defesa.  

 

 

CAPÍTULO V 

DA FIDELIDADE E DA DISCIPLINA PARTIDÁRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 26. Perde automaticamente a função ou cargo que exerça, na respectiva Casa 

Legislativa, em virtude da proporção partidária, o parlamentar que deixar o partido sob cuja 

legenda tenha sido eleito.  

 

CAPÍTULO VI 

DA FUSÃO, INCORPORAÇÃO E EXTINÇÃO DOS PARTIDOS POLÍTICOS 

 

Art. 27. Fica cancelado, junto ao Ofício Civil e ao Tribunal Superior Eleitoral, o 

registro do partido que, na forma de seu estatuto, se dissolva, se incorpore ou venha a se 

fundir a outro.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DAS FINANÇAS E CONTABILIDADE DOS PARTIDOS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
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DO FUNDO PARTIDÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 41. O Tribunal Superior Eleitoral, dentro de cinco dias, a contar da data do 

depósito a que se refere o § 1º do artigo anterior, fará a respectiva distribuição aos órgãos 

nacionais dos partidos, obedecendo aos seguintes critérios: (Expressão “obedecendo aos 

seguintes critérios” declarada inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo 

Tribunal Federal, pela ADIN nº 1.351-3 e ADIN nº 1.354-8, publicadas no DOU de 18/12/2006, p. 

1)  

I - (Inciso declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo 

Tribunal Federal, pela ADIN nº 1.351-3 e ADIN nº 1.354-8, publicadas no DOU de 18/12/2006, p. 

1)  

II - (Inciso declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo 

Tribunal Federal, pela ADIN nº 1.351-3 e ADIN nº 1.354-8, publicadas no DOU de 18/12/2006, p. 

1)  

Art. 41-A. Do total do Fundo Partidário: (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 

11.459, de 21/3/2007, e  com redação dada pela Lei nº 12.875, de 30/10/2013) 

I - 5% (cinco por cento) serão destacados para entrega, em partes iguais, a todos 

os partidos que atendam aos requisitos constitucionais de acesso aos recursos do Fundo 

Partidário; e (Inciso acrescido pela Lei nº 12.875, de 30/10/2013,  com redação dada pela Lei 

nº 13.165, de 29/9/2015) 

II - 95% (noventa e cinco por cento) serão distribuídos aos partidos na proporção 

dos votos obtidos na última eleição geral para a Câmara dos Deputados. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 12.875, de 30/10/2013) 

Parágrafo único. Para efeito do disposto no inciso II, serão desconsideradas as 

mudanças de filiação partidária em quaisquer hipóteses. (Parágrafo único acrescido pela Lei 

nº 12.875, de 30/10/2013, e com redação dada pela Lei nº 13.107, de 24/3/2015) 

 

Art. 42. Em caso de cancelamento ou caducidade do órgão de direção nacional do 

partido, reverterá ao Fundo Partidário a quota que a este caberia.  

...................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Estabelece normas para as eleições.  
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

DAS COLIGAÇÕES 

 

Art. 6º É facultado aos partidos políticos, dentro da mesma circunscrição, celebrar 

coligações para eleição majoritária, proporcional, ou para ambas, podendo, neste último caso, 

formar-se mais de uma coligação para a eleição proporcional dentre os partidos que integram 

a coligação para o pleito majoritário.  

§ 1º A coligação terá denominação própria, que poderá ser a junção de todas as 

siglas dos partidos que a integram, sendo a ela atribuídas as prerrogativas e obrigações de 

http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1351&processo=1351
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1354&processo=1354
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1351&processo=1351
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1354&processo=1354
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1351&processo=1351
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1354&processo=1354
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11459-21-marco-2007-552296-publicacaooriginal-69477-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11459-21-marco-2007-552296-publicacaooriginal-69477-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12875-30-outubro-2013-777333-publicacaooriginal-141610-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12875-30-outubro-2013-777333-publicacaooriginal-141610-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12875-30-outubro-2013-777333-publicacaooriginal-141610-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12875-30-outubro-2013-777333-publicacaooriginal-141610-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12875-30-outubro-2013-777333-publicacaooriginal-141610-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12875-30-outubro-2013-777333-publicacaooriginal-141610-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13107-24-marco-2015-780331-publicacaooriginal-146452-pl.html
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partido político no que se refere ao processo eleitoral, e devendo funcionar como um só 

partido no relacionamento com a Justiça Eleitoral e no trato dos interesses interpartidários.  

§ 1º-A. A denominação da coligação não poderá coincidir, incluir ou fazer 

referência a nome ou número de candidato, nem conter pedido de voto para partido político. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º Na propaganda para eleição majoritária, a coligação usará, obrigatoriamente, 

sob sua denominação, as legendas de todos os partidos que a integram; na propaganda para 

eleição proporcional, cada partido usará apenas sua legenda sob o nome da coligação.  

§ 3º Na formação de coligações, devem ser observadas, ainda, as seguintes 

normas:  

I - na chapa de coligação, podem inscrever-se candidatos filiados a qualquer 

partido político dela integrante;  

II - o pedido de registro dos candidatos deve ser subscrito pelos presidentes dos 

partidos coligados, por seus delegados, pela maioria dos membros dos respectivos órgãos 

executivos de direção ou por representante da coligação, na forma do inciso III;  

III - os partidos integrantes da coligação devem designar um representante, que 

terá atribuições equivalentes às de presidente de partido político, no trato dos interesses e na 

representação da coligação, no que se refere ao processo eleitoral;  

IV - a coligação será representada perante a Justiça Eleitoral pela pessoa 

designada na forma do inciso III ou por delegados indicados pelos partidos que a compõem, 

podendo nomear até: 

a) três delegados perante o Juízo Eleitoral; 

b) quatro delegados perante o Tribunal Regional Eleitoral; 

c) cinco delegados perante o Tribunal Superior Eleitoral.  

§ 4º O partido político coligado somente possui legitimidade para atuar de forma 

isolada no processo eleitoral quando questionar a validade da própria coligação, durante o 

período compreendido entre a data da convenção e o termo final do prazo para a impugnação 

do registro de candidatos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 5º A responsabilidade pelo pagamento de multas decorrentes de propaganda 

eleitoral é solidária entre os candidatos e os respectivos partidos, não alcançando outros 

partidos mesmo quando integrantes de uma mesma coligação. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.891, de 11/12/2013) 

 

DAS CONVENÇÕES PARA A ESCOLHA DE CANDIDATOS 

 

Art. 7º As normas para a escolha e substituição dos candidatos e para a formação 

de coligações serão estabelecidas no estatuto do partido, observadas as disposições desta Lei.  

§ 1º Em caso de omissão do estatuto, caberá ao órgão de direção nacional do 

partido estabelecer as normas a que se refere este artigo, publicando-as no Diário Oficial da 

União até cento e oitenta dias antes das eleições.  

§ 2º Se a convenção partidária de nível inferior se opuser, na deliberação sobre 

coligações, às diretrizes legitimamente estabelecidas pelo órgão de direção nacional, nos 

termos do respectivo estatuto, poderá esse órgão anular a deliberação e os atos dela 

decorrentes. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 3º As anulações de deliberações dos atos decorrentes de convenção partidária, 

na condição acima estabelecida, deverão ser comunicadas à Justiça Eleitoral no prazo de 30 

(trinta) dias após a data limite para o registro de candidatos. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 4º Se, da anulação, decorrer a necessidade de escolha de novos candidatos, o 

pedido de registro deverá ser apresentado à Justiça Eleitoral nos 10 (dez) dias seguintes à 
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deliberação, observado o disposto no art. 13. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

..................................................................................................................................................... 

 

DO REGISTRO DE CANDIDATOS 

 

Art. 10. Cada partido ou coligação poderá registrar candidatos para a Câmara dos 

Deputados, a Câmara Legislativa, as Assembleias Legislativas e as Câmaras Municipais no 

total de até 150% (cento e cinquenta por cento) do número de lugares a preencher, salvo: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

I - nas unidades da Federação em que o número de lugares a preencher para a 

Câmara dos Deputados não exceder a doze, nas quais cada partido ou coligação poderá 

registrar candidatos a Deputado Federal e a Deputado Estadual ou Distrital no total de até 

200% (duzentos por cento) das respectivas vagas; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.165, de 

29/9/2015) 

II - nos Municípios de até cem mil eleitores, nos quais cada coligação poderá 

registrar candidatos no total de até 200% (duzentos por cento) do número de lugares a 

preencher. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 3º Do número de vagas resultante das regras previstas neste artigo, cada partido 

ou coligação preencherá o mínimo de 30% (trinta por cento) e o máximo de 70% (setenta por 

cento) para candidaturas de cada sexo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

§ 4º Em todos os cálculos, será sempre desprezada a fração, se inferior a meio, e 

igualada a um, se igual ou superior.  

§ 5º No caso de as convenções para a escolha de candidatos não indicarem o 

número máximo de candidatos previsto no caput, os órgãos de direção dos partidos 

respectivos poderão preencher as vagas remanescentes até trinta dias antes do pleito. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

 

Art. 11. Os partidos e coligações solicitarão à Justiça Eleitoral o registro de seus 

candidatos até as dezenove horas do dia 15 de agosto do ano em que se realizarem as eleições. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º O pedido de registro deve ser instruído com os seguintes documentos:  

I - cópia da ata a que se refere o art. 8º;  

II - autorização do candidato, por escrito;  

III - prova de filiação partidária;  

IV - declaração de bens, assinada pelo candidato;  

V - cópia do título eleitoral ou certidão, fornecida pelo cartório eleitoral, de que o 

candidato é eleitor na circunscrição ou requereu sua inscrição ou transferência de domicílio no 

prazo previsto no art. 9º;  

VI - certidão de quitação eleitoral;  

VII - certidões criminais fornecidas pelos órgãos de distribuição da Justiça 

Eleitoral, Federal e Estadual;  

VIII - fotografia do candidato, nas dimensões estabelecidas em instrução da 

Justiça Eleitoral, para efeito do disposto no § 1º do art. 59.  

IX - propostas defendidas pelo candidato a Prefeito, a Governador de Estado e a 

Presidente da República. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
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§ 2º A idade mínima constitucionalmente estabelecida como condição de 

elegibilidade é verificada tendo por referência a data da posse, salvo quando fixada em 

dezoito anos, hipótese em que será aferida na data-limite para o pedido de registro. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 3º Caso entenda necessário, o Juiz abrirá prazo de setenta e duas horas para 

diligências.  

§ 4º Na hipótese de o partido ou coligação não requerer o registro de seus 

candidatos, estes poderão fazê-lo perante a Justiça Eleitoral, observado o prazo máximo de 

quarenta e oito horas seguintes à publicação da lista dos candidatos pela Justiça Eleitoral. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 5º Até a data a que se refere este artigo, os Tribunais e Conselhos de Contas 

deverão tornar disponíveis à Justiça Eleitoral relação dos que tiveram suas contas relativas ao 

exercício de cargos ou funções públicas rejeitadas por irregularidade insanável e por decisão 

irrecorrível do órgão competente, ressalvados os casos em que a questão estiver sendo 

submetida à apreciação do Poder Judiciário, ou que haja sentença judicial favorável ao 

interessado.  

§ 6º A Justiça Eleitoral possibilitará aos interessados acesso aos documentos 

apresentados para os fins do disposto no § 1º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

§ 7º A certidão de quitação eleitoral abrangerá exclusivamente a plenitude do 

gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, o atendimento a convocações da 

Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas 

aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, e a apresentação de 

contas de campanha eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 8º Para fins de expedição da certidão de que trata o § 7º, considerar-se-ão quites 

aqueles que:  

I - condenados ao pagamento de multa, tenham, até a data da formalização do seu 

pedido de registro de candidatura, comprovado o pagamento ou o parcelamento da dívida 

regularmente cumprido;  

II - pagarem a multa que lhes couber individualmente, excluindo-se qualquer 

modalidade de responsabilidade solidária, mesmo quando imposta concomitantemente com 

outros candidatos e em razão do mesmo fato. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

III - o parcelamento das multas eleitorais é direito do cidadão, seja ele eleitor ou 

candidato, e dos partidos políticos, podendo ser parceladas em até 60 (sessenta) meses, desde 

que não ultrapasse o limite de 10% (dez por cento) de sua renda. (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.891, de 11/12/2013) 

§ 9º A Justiça Eleitoral enviará aos partidos políticos, na respectiva circunscrição, 

até o dia 5 de junho do ano da eleição, a relação de todos os devedores de multa eleitoral, a 

qual embasará a expedição das certidões de quitação eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 10. As condições de elegibilidade e as causas de inelegibilidade devem ser 

aferidas no momento da formalização do pedido de registro da candidatura, ressalvadas as 

alterações, fáticas ou jurídicas, supervenientes ao registro que afastem a inelegibilidade. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 11. A Justiça Eleitoral observará, no parcelamento a que se refere o § 8º deste 

artigo, as regras de parcelamento previstas na legislação tributária federal. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 12. (VETADO na Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
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§ 13. Fica dispensada a apresentação pelo partido, coligação ou candidato de 

documentos produzidos a partir de informações detidas pela Justiça Eleitoral, entre eles os 

indicados nos incisos III, V e VI do § 1º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.891, de 11/12/2013) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 15. A identificação numérica dos candidatos se dará mediante a observação 

dos seguintes critérios:  

I - os candidatos aos cargos majoritários concorrerão com o número identificador 

do partido ao qual estiverem filiados;  

II - os candidatos à Câmara dos Deputados concorrerão com o número do partido 

ao qual estiverem filiados, acrescido de dois algarismos à direita;  

III - os candidatos às Assembléias Legislativas e à Câmara Distrital concorrerão 

com o número do partido ao qual estiverem filiados acrescido de três algarismos à direita;  

IV - o Tribunal Superior Eleitoral baixará resolução sobre a numeração dos 

candidatos concorrentes às eleições municipais.  

§ 1º Aos partidos fica assegurado o direito de manter os números atribuídos à sua 

legenda na eleição anterior, e aos candidatos, nesta hipótese, o direito de manter os números 

que lhes foram atribuídos na eleição anterior para o mesmo cargo.  

§ 2º Aos candidatos a que se refere o § 1º do art. 8º, é permitido requerer novo 

número ao órgão de direção de seu partido, independentemente do sorteio a que se refere o § 

2º do art. 100 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral.  

§ 3º Os candidatos de coligações, nas eleições majoritárias, serão registrados com 

o número de legenda do respectivo partido e, nas eleições proporcionais, com o número de 

legenda do respectivo partido acrescido do número que lhes couber, observado o disposto no 

parágrafo anterior.  

 

Art. 16. Até vinte dias antes da data das eleições, os Tribunais Regionais 

Eleitorais enviarão ao Tribunal Superior Eleitoral, para fins de centralização e divulgação de 

dados, a relação dos candidatos às eleições majoritárias e proporcionais, da qual constará 

obrigatoriamente a referência ao sexo e ao cargo a que concorrem. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º Até a data prevista no caput, todos os pedidos de registro de candidatos, 

inclusive os impugnados e os respectivos recursos, devem estar julgados pelas instâncias 

ordinárias, e publicadas as decisões a eles relativas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, 

de 29/9/2009 e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 2º Os processos de registro de candidaturas terão prioridade sobre quaisquer 

outros, devendo a Justiça Eleitoral adotar as providências necessárias para o cumprimento do 

prazo previsto no § 1º, inclusive com a realização de sessões extraordinárias e a convocação 

dos juízes suplentes pelos Tribunais, sem prejuízo da eventual aplicação do disposto no art. 97 

e de representação ao Conselho Nacional de Justiça. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, 

de 29/9/2009) 

 

Art. 16-A. O candidato cujo registro esteja sub judice poderá efetuar todos os atos 

relativos à campanha eleitoral, inclusive utilizar o horário eleitoral gratuito no rádio e na 

televisão e ter seu nome mantido na urna eletrônica enquanto estiver sob essa condição, 

ficando a validade dos votos a ele atribuídos condicionada ao deferimento de seu registro por 

instância superior.  
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Parágrafo único. O cômputo, para o respectivo partido ou coligação, dos votos 

atribuídos ao candidato cujo registro esteja sub judice no dia da eleição fica condicionado ao 

deferimento do registro do candidato. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 

Art. 16-B. O disposto no art. 16-A quanto ao direito de participar da campanha 

eleitoral, inclusive utilizar o horário eleitoral gratuito, aplica-se igualmente ao candidato cujo 

pedido de registro tenha sido protocolado no prazo legal e ainda não tenha sido apreciado pela 

Justiça Eleitoral. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

 

DA ARRECADAÇÃO E DA APLICAÇÃO DE RECURSOS NAS CAMPANHAS 

ELEITORAIS 

 

Art. 17. As despesas da campanha eleitoral serão realizadas sob a 

responsabilidade dos partidos, ou de seus candidatos, e financiadas na forma desta Lei.  

 

Art. 17-A. (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

 

Art. 18. Os limites de gastos de campanha, em cada eleição, são os definidos pelo 

Tribunal Superior Eleitoral com base nos parâmetros definidos em lei. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

 

Art. 18-A. Serão contabilizadas nos limites de gastos de cada campanha as 

despesas efetuadas pelos candidatos e as efetuadas pelos partidos que puderem ser 

individualizadas. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

 

Art. 18-B. O descumprimento dos limites de gastos fixados para cada campanha 

acarretará o pagamento de multa em valor equivalente a 100% (cem por cento) da quantia que 

ultrapassar o limite estabelecido, sem prejuízo da apuração da ocorrência de abuso do poder 

econômico. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

....................................................................................................................................................... 

 

DA PROPAGANDA ELEITORAL NO RÁDIO E NA TELEVISÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 46. Independentemente da veiculação de propaganda eleitoral gratuita no 

horário definido nesta Lei, é facultada a transmissão por emissora de rádio ou televisão de 

debates sobre as eleições majoritária ou proporcional, sendo assegurada a participação de 

candidatos dos partidos com representação superior a nove Deputados, e facultada a dos 

demais, observado o seguinte: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 

29/9/2015) 

I - nas eleições majoritárias, a apresentação dos debates poderá ser feita:  

a) em conjunto, estando presentes todos os candidatos a um mesmo cargo eletivo;  

b) em grupos, estando presentes, no mínimo, três candidatos;  

II - nas eleições proporcionais, os debates deverão ser organizados de modo que 

assegurem a presença de número equivalente de candidatos de todos os partidos e coligações 

a um mesmo cargo eletivo, podendo desdobrar-se em mais de um dia;  

III - os debates deverão ser parte de programação previamente estabelecido e 

divulgada pela emissora, fazendo-se mediante sorteio a escolha do dia e da ordem de fala de 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html


27 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7341 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7134/2017 

cada candidato, salvo se celebrado acordo em outro sentido entre os partidos e coligações 

interessados.  

§ 1º Será admitida a realização de debate sem a presença de candidato de algum 

partido, desde que o veículo de comunicação responsável comprove havê-lo convidado com a 

antecedência mínima de setenta e duas horas da realização do debate.  

§ 2º É vedada a presença de um mesmo candidato a eleição proporcional em mais 

de um debate da mesma emissora.  

§ 3º O descumprimento do disposto neste artigo sujeita a empresa infratora às 

penalidades previstas no art. 56.  

§ 4º O debate será realizado segundo as regras estabelecidas em acordo celebrado 

entre os partidos políticos e a pessoa jurídica interessada na realização do evento, dando-se 

ciência à Justiça Eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 5º Para os debates que se realizarem no primeiro turno das eleições, serão 

consideradas aprovadas as regras, inclusive as que definam o número de participantes, que 

obtiverem a concordância de pelo menos 2/3 (dois terços) dos candidatos aptos, no caso de 

eleição majoritária, e de pelo menos 2/3 (dois terços) dos partidos ou coligações com 

candidatos aptos, no caso de eleição proporcional. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, 

de 29/9/2009 e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015)  (Vide ADIN nº 

5.488/2016) 

 

Art. 47. As emissoras de rádio e de televisão e os canais de televisão por 

assinatura mencionados no art. 57 reservarão, nos trinta e cinco dias anteriores à antevéspera 

das eleições, horário destinado à divulgação, em rede, da propaganda eleitoral gratuita, na 

forma estabelecida neste artigo. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 

29/9/2015) 

§ 1º A propaganda será feita:  

I - na eleição para Presidente da República, às terças e quintas-feiras e aos 

sábados:  

a) das sete horas às sete horas e doze minutos e trinta segundos e das doze horas 

às doze horas e doze minutos e trinta segundos, no rádio; (Alínea com redação dada pela Lei 

nº 13.165, de 29/9/2015) 

b) das treze horas às treze horas e doze minutos e trinta segundos e das vinte horas 

e trinta minutos às vinte horas e quarenta e dois minutos e trinta segundos, na televisão; 

(Alínea com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

II - nas eleições para Deputado Federal, às terças e quintas-feiras e aos sábados:  

a) das sete horas e doze minutos e trinta segundos às sete horas e vinte e cinco 

minutos e das doze horas e doze minutos e trinta segundos às doze horas e vinte e cinco 

minutos, no rádio; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

b) das treze horas e doze minutos e trinta segundos às treze horas e vinte e cinco 

minutos e das vinte horas e quarenta e dois minutos e trinta segundos às vinte horas e 

cinquenta e cinco minutos, na televisão; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.165, de 

29/9/2015) 

III - nas eleições para Senador, às segundas, quartas e sextas-feiras: (“Caput” do 

inciso com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

a) das sete horas às sete horas e cinco minutos e das doze horas às doze horas e 

cinco minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por um terço; 

(Alínea com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

b) das treze horas às treze horas e cinco minutos e das vinte horas e trinta minutos 

às vinte horas e trinta e cinco minutos, na televisão, nos anos em que a renovação do Senado 

Federal se der por um terço; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
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c) das sete horas às sete horas e sete minutos e das doze horas às doze horas e sete 

minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por dois terços; 

(Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009 e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 

29/9/2015) 

d) das treze horas às treze horas e sete minutos e das vinte horas e trinta minutos 

às vinte horas e trinta e sete minutos, na televisão, nos anos em que a renovação do Senado 

Federal se der por dois terços; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009 e com 

redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

IV - nas eleições para Deputado Estadual e Deputado Distrital, às segundas, 

quartas e sextas-feiras:  

a) das sete horas e cinco minutos às sete horas e quinze minutos e das doze horas 

e cinco minutos às doze horas e quinze minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do 

Senado Federal se der por um terço; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.165, de 

29/9/2015) 

b) das treze horas e cinco minutos às treze horas e quinze minutos e das vinte 

horas e trinta e cinco minutos às vinte horas e quarenta e cinco minutos, na televisão, nos anos 

em que a renovação do Senado Federal se der por um terço; (Alínea com redação dada pela 

Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

c) das sete horas e sete minutos às sete horas e dezesseis minutos e das doze horas 

e sete minutos às doze horas e dezesseis minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do 

Senado Federal se der por dois terços; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009 e 

com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

d) das treze horas e sete minutos às treze horas e dezesseis minutos e das vinte 

horas e trinta e sete minutos às vinte horas e quarenta e seis minutos, na televisão, nos anos 

em que a renovação do Senado Federal se der por dois terços; (Alínea acrescida pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009 e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

V - na eleição para Governador de Estado e do Distrito Federal, às segundas, 

quartas e sextas-feiras: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 13.165, de 

29/9/2015) 

a) das sete horas e quinze minutos às sete horas e vinte e cinco minutos e das doze 

horas e quinze minutos às doze horas e vinte e cinco minutos, no rádio, nos anos em que a 

renovação do Senado Federal se der por um terço; (Alínea com redação dada pela Lei nº 

13.165, de 29/9/2015) 

b) das treze horas e quinze minutos às treze horas e vinte e cinco minutos e das 

vinte horas e quarenta e cinco minutos às vinte horas e cinquenta e cinco minutos, na 

televisão, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por um terço; (Alínea com 

redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

c) das sete horas e dezesseis minutos às sete horas e vinte e cinco minutos e das 

doze horas e dezesseis minutos às doze horas e vinte e cinco minutos, no rádio, nos anos em 

que a renovação do Senado Federal se der por dois terços; (Alínea acrescida pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009 e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

d) das treze horas e dezesseis minutos às treze horas e vinte e cinco minutos e das 

vinte horas e quarenta e seis minutos às vinte horas e cinquenta e cinco minutos, na televisão, 

nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por dois terços; (Alínea acrescida pela 

Lei nº 12.034, de 29/9/2009 e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

VI - nas eleições para Prefeito, de segunda a sábado: (“Caput” do inciso com 

redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

a) das sete horas às sete horas e dez minutos e das doze horas às doze horas e dez 

minutos, no rádio; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
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b) das treze horas às treze horas e dez minutos e das vinte horas e trinta minutos 

às vinte horas e quarenta minutos, na televisão; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.165, 

de 29/9/2015) 

VII - ainda nas eleições para Prefeito, e também nas de Vereador, mediante 

inserções de trinta e sessenta segundos, no rádio e na televisão, totalizando setenta minutos 

diários, de segunda-feira a domingo, distribuídas ao longo da programação veiculada entre as 

cinco e as vinte e quatro horas, na proporção de 60% (sessenta por cento) para Prefeito e 40% 

(quarenta por cento) para Vereador. (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.165, de 

29/9/2015) 

§ 1º-A. Somente serão exibidas as inserções de televisão a que se refere o inciso 

VII do § 1º nos Municípios em que houver estação geradora de serviços de radiodifusão de 

sons e imagens. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 2º Os horários reservados à propaganda de cada eleição, nos termos do § 1º, 

serão distribuídos entre todos os partidos e coligações que tenham candidato, observados os 

seguintes critérios: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.875, de 

30/10/2013) 

I - 90% (noventa por cento) distribuídos proporcionalmente ao número de 

representantes na Câmara dos Deputados, considerados, no caso de coligação para eleições 

majoritárias, o resultado da soma do número de representantes dos seis maiores partidos que a 

integrem e, nos casos de coligações para eleições proporcionais, o resultado da soma do 

número de representantes de todos os partidos que a integrem; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

II - 10% (dez por cento) distribuídos igualitariamente. (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 3º Para efeito do disposto neste artigo, a representação de cada partido na 

Câmara dos Deputados é a resultante da eleição. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

11.300, de 10/5/2006) 

§ 4º O número de representantes de partido que tenha resultado de fusão ou a que 

se tenha incorporado outro corresponderá à soma dos representantes que os partidos de 

origem possuíam na data mencionada no parágrafo anterior.  

§ 5º Se o candidato a Presidente ou a Governador deixar de concorrer, em 

qualquer etapa do pleito, e não havendo a substituição prevista no art. 13 desta Lei, far-se-á 

nova distribuição do tempo entre os candidatos remanescentes.  

§ 6º Aos partidos e coligações que, após a aplicação dos critérios de distribuição 

referidos no caput, obtiverem direito a parcela do horário eleitoral inferior a trinta segundos, 

será assegurado o direito de acumulá-lo para uso em tempo equivalente.  

§ 7º Para efeito do disposto no § 2º, serão desconsideradas as mudanças de 

filiação partidária em quaisquer hipóteses. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.875, de 

30/10/2013 e com redação dada pela Lei nº 13.107, de 24/3/2015) 

§ 8º As mídias com as gravações da propaganda eleitoral no rádio e na televisão 

serão entregues às emissoras, inclusive nos sábados, domingos e feriados, com a antecedência 

mínima: 

I - de 6 (seis) horas do horário previsto para o início da transmissão, no caso dos 

programas em rede; 

II - de 12 (doze) horas do horário previsto para o início da transmissão, no caso 

das inserções. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

§ 9º As emissoras de rádio sob responsabilidade do Senado Federal e da Câmara 

dos Deputados instaladas em localidades fora do Distrito Federal são dispensadas da 

veiculação da propaganda eleitoral gratuita dos pleitos referidos nos incisos II a VI do § 1º. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
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Art. 48. Nas eleições para Prefeitos e Vereadores, nos Municípios em que não 

haja emissora de rádio e televisão, a Justiça Eleitoral garantirá aos Partidos Políticos 

participantes do pleito a veiculação de propaganda eleitoral gratuita nas localidades aptas à 

realização de segundo turno de eleições e nas quais seja operacionalmente viável realizar a 

retransmissão. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

 

Art. 49. Se houver segundo turno, as emissoras de rádio e televisão reservarão, a 

partir de quarenta e oito horas da proclamação dos resultados do primeiro turno e até a 

antevéspera da eleição, horário destinado à divulgação da propaganda eleitoral gratuita, 

dividido em dois períodos diários de vinte minutos para cada eleição, iniciando-se às sete e às 

doze horas, no rádio, e às treze e às vinte horas e trinta minutos, na televisão.  

§ 1º Em circunscrição onde houver segundo turno para Presidente e Governador, o 

horário reservado à propaganda deste iniciar-se-á imediatamente após o término do horário 

reservado ao primeiro.  

§ 2º O tempo de cada período diário será dividido igualitariamente entre os 

candidatos.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 

 

Institui o Código Eleitoral. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, nos 

termos do art. 4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964. 

................................................................................................................................................... 

 

 PARTE QUARTA 

DAS ELEIÇÕES 

 

TÍTULO I 

DO SISTEMA ELEITORAL 

..................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA REPRESENTAÇÃO PROPORCIONAL 

 

Art. 105. Fica facultado a 2 (dois) ou mais Partidos coligarem-se para o registro 

de candidatos comuns a Deputado Federal, Deputado Estadual e Vereador. 

§1º A deliberação sobre coligação caberá à Convenção Regional de cada Partido, 

quando se tratar de eleição para a Câmara dos Deputados e Assembléias Legislativas, e à 

Convenção Municipal, quando se tratar de eleição para a Câmara de Vereadores, e será 

aprovada mediante a votação favorável da maioria, presentes 2/3 (dois terços) dos 

convencionais, estabelecendo-se, na mesma oportunidade, o número de candidatos que caberá 

a cada Partido. 
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§2º Cada Partido indicará em convenção os seus candidatos e o registro será 

promovido em conjunto pela Coligação. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.454, de 

30/12/1985) 

 

Art. 106. Determina-se o quociente eleitoral dividindo-se o número de votos 

válidos apurados pelo de lugares a preencher em cada circunscrição eleitoral, desprezada a 

fração se igual ou inferior a meio, equivalente a um, se superior. 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 9.504, de 30/9/1997) 

 

Art. 107. Determina-se para cada Partido ou coligação o quociente partidário, 

dividindo-se pelo quociente eleitoral o número de votos válidos dados sob a mesma legenda 

ou coligação de legendas, desprezada a fração. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.454, 

de 30/12/1985) 

 

Art. 108. Estarão eleitos, entre os candidatos registrados por um partido ou 

coligação que tenham obtido votos em número igual ou superior a 10% (dez por cento) do 

quociente eleitoral, tantos quantos o respectivo quociente partidário indicar, na ordem da 

votação nominal que cada um tenha recebido.  

Parágrafo único. Os lugares não preenchidos em razão da exigência de votação 

nominal mínima a que se refere o caput serão distribuídos de acordo com as regras do art. 

109. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

 

Art. 109. Os lugares não preenchidos com a aplicação dos quocientes partidários e 

em razão da exigência de votação nominal mínima a que se refere o art. 108 serão distribuídos 

de acordo com as seguintes regras: 

I - dividir-se-á o número de votos válidos atribuídos a cada partido ou coligação 

pelo número de lugares definido para o partido pelo cálculo do quociente partidário do art. 

107, mais um, cabendo ao partido ou coligação que apresentar a maior média um dos lugares 

a preencher, desde que tenha candidato que atenda à exigência de votação nominal mínima; 

II -  repetir-se-á a operação para cada um dos lugares a preencher; 

III - quando não houver mais partidos ou coligações com candidatos que atendam 

às duas exigências do inciso I, as cadeiras serão distribuídas aos partidos que apresentem as 

maiores médias. 

§1º O preenchimento dos lugares com que cada partido ou coligação for 

contemplado far-se-á segundo a ordem de votação recebida por seus candidatos. 

§2º Somente poderão concorrer à distribuição dos lugares os partidos ou as 

coligações que tiverem obtido quociente eleitoral. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

13.165, de 29/9/2015)  

 

Art. 110. Em caso de empate, haver-se-á por eleito o candidato mais idoso. 

 

Art. 111. Se nenhum Partido ou coligação alcançar o quociente eleitoral, 

considerar-se-ão eleitos, até serem preenchidos todos os lugares, os candidatos mais votados. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 7.454, de 30/12/1985) 

 

Art. 112. Considerar-se-ão suplentes da representação partidária: 

I - os mais votados sob a mesma legenda e não eleitos efetivos das listas dos 

respectivos partidos; 

II - em caso de empate na votação, na ordem decrescente da idade. 
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Parágrafo único. Na definição dos suplentes da representação partidária, não há 

exigência de votação nominal mínima prevista pelo art. 108. (Parágrafo único acrescido pela 

Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

 

Art. 113. Na ocorrência de vaga, não havendo suplente para preenchê-la, far-se-á 

eleição, salvo se faltarem menos de nove meses para findar o período de mandato. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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